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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO . ~ 

-'ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

-- . 

PROTOCOLO Nº 2 2 z l 

PROPOSIÇÃO 
NOME DA PROPOSIÇÃO: REOUERIMENTO Nº 

AUTOR DA PROPOSIÇÃO: AROLDO JORGE 

EMENTA: REOUER INFORMACÕES 

.. 



BOLETIM, DE TRAMITAÇÃO
DATA DA ENTRADA:

DESPACHO DO PRES.:

REG. DE TRAMITAÇÃO: □ ORDINÁRIA

DATA DA LEITURA / /

!!□ PELA DEVOL. AO AUTOR

EZl ESPECIAL

PELA TRAMIT NORMAL

CZI URGÊNCIA

COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROP ENCAMINHADA PROE ENCAMINHADA EM/ / /EM /

RELATOR DESIGNADO RELATOR DESIGNADO EM / // /EM

PARECER VOTADO EMPARECER VOTADO / //EM /

PARECER VENCIDO PARECER VENCIDO EM / //EM /

RELATOR DESIGNADO RELATOR DESIGNADO EM / //EM /

RED. DO VENCIDO RED. DO VENCIDO EM / // /EM

PRO.P DEVOLVIDA EM / /PRO.P DEVOLVIDA/EM /

emendas encam. EM / /EMENDAS ENCAM.EM / /

RELATOR DESIGNADO / /RELA TOR DESIGNADO EMEM / /

PARECER VOTADOS/E /EM /PARECER VOTADOS/EEM / /

PARECER VENCIDO / /EMPARECER VENCIDOEM //

relator designado /EM /RELATOR DESIGNADO

RED. DO VENCIDO

EM / /

RED. DO VENCIDO /EM /EM / /

PRO.P DEVOLVIDA //EMPRO.P DEVOLVIDAEM / /

RED. FINAL-ENCAM. EM / /

RED. FINAL-DEVOL. EM / /

AGRIC. E MEIO AMBIENTEeducação e saúde
/PROP ENCAMINHADA /EMPRO.P ENCAMINHADA/EM

/relator designado /RELATOR DESIGNADO EM//EM

//EMPARECER VOTADO PARECER VOTADO//EM

//PARECER VENCIDO EMPARECER VENCIDO //EM

//RELATOR DESIGNADO EMrelator designado //EM

/RED. DO VENCIDO EM /RED. DO VENCIDO //EM

/EM /PRO.P DEVOLVIDAPRO.P DEVOLVIDA //EM

EMENDAS ENCAM. EM / /emendas encam.

relator designado

PARECER VOTADOS/E

PARECER VENCIDO

relator designado

RED. DO VENCIDO

//EM

RELATOR DESIGNADO EM / //EM ./

PARECER VOTADOS/E EM / / \//EM

PARECER VENCIDO EM ////EM

RELATOR DESIGNADO EM ////EM

RED. DO VENCIDO EM ////EM

PRO.P DEVOLVIDA EM ///PRO.P DEVOL VIDA /EM

TRAMITAÇÃO NO PLENÁRIO
Z /. Z /. z /.. Z /—

-2^ EM / /-

Z ^

Z / ^

ORDEM DO DIA: Z /	

DISCUSSÃO: V'EM Z /

adiam, da DISCUSSÃO: DE _

adiam, da DISCUSSÃO: DE _

total de emendas APRESENTADAS:

PROCESSO DE VOTAÇÃO:

adiam, da VOTAÇÃO: DE-

yOTAÇÀO: I"EM /	

RED. FINAL: EMC. P/C. EM:

RED. FINAL: EXE P/M EM:

PRO.P RETIRADA EM: 	

PRO.P PREJUDICADA EM: _

decisão FINAL:

data do AUTÓGRAFO:

DISC/SUPLEM. EM

Z / REQ.POR

REQ. Pela maioria dos vereadores

ENCAM. P/COM. EM Z /

O SIMBÓLICO □ NOMINAL □ SECRETO
A Z / REQ.POR

Z / VOT/SUPLEM. EM

. DEVOL. EM Z /

. REDIGIDA POR:

□ PELO PRESIDENTE

Z /.

Z /.

/ z	

VOTADA EM Z /-	

/ -2'^ EM

Z /

^Z /

□ PELO AUTOR

ARQUIVADA EM

□ REJEITADO EM

ARQUIVADA EM

Z /.

_/Z

□ APROVADO
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 
EsTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

Of. CMCC Nº 134/2001. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, 30 de maio de 2001. 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo -ES. 
Ver. Domingos Lúcio Zanão. 

Ao: Presidente do SINDISPUC. 
Sr. Aroldo Jorge. 

Prezado Senhor: 

Informamos a V. Sa. que o seu pedido constante do requerimento enca
minhado à essa Presidência em 17 de maio do corrente, protocolado sob o nº 
2271/2001, o qual se refere ao ccfomecimento de cópias de documentos e outras 
informações", foi deferido conforme despacho em anexo. 

çao. 
Apresentamos a V. Sa. os nossos protestos de elevada estima e considera-

Atenciosamente. 

Vereador DOMINGOS LÚCIO ZANÃO 
Presidente da Câmara Municipal 

Ilmo. Sr. 
AROLDOJORGE 
DD. Presidente do SINDISPUC de 
CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES 



~ ... 

CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO EsPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

DESPACHO: 

PROCESSO Nº 2271/2001. 

Requerimento: 

O Sr. AROLDO JORGE, brasileiro, casado, Servidor 
Público Municipal, Presidente do SINDISPUC - Sindicato dos Servi
dores Públicos Municipais de Conceição do Çastelo-ES, em expedi
ente dirigido à Presidência dest~ Casa de Leis, protocolado em 17 
de maio de 2001, sob o nº 2271/2001, requereu que seja forneci
do cópias dos documentos que comprovam a venda do centro Cul
tural, conforme segue: 1. O valor do imóvel ali construído; 2. Para 
quem foi vendido; 3. Em que situação se encontra um imóvel pú
blico ali construído com recurso público; 4. Se teve autorização 
Legislativa para que fosse efetuada a sua venda; 5. Quem constru
iu a obra neste imóvel público; 6. Se o terreno pertencia o municí
pio ou ao Centro Cultural; 7. Cópia do contrato de locação ou 
qualquer outro tipo de contrato com o Centro Cultural; 8. Se hou
ve autorização Legislativa para construção da referida obra naque
le local; 9. O valor do convênio para efetuar a obra; 10. O valor da 
obra naquela época; 11. O· nome do presidente da entidade na é
poca da venda do imóvel e 12. Quem era o prefeito de Conceição 
do Castelo, na época da aquisição do terreno, bem como durante a 
tramitação de compra e venda do mesmo. 

Despacho: 

O direito de ter informações de órgãos públicos , 
consagrado no art. 5°, XXXIII, não é absoluto e, além de dever 
observar o sigilo imprescindível à segurança da sociedade e do es
tado (ressalva contida no próprio dispositivo), sofre também res
trição imposta pelo direito à intimidade, privacidade, honra e ima
gem, contida no inciso X do mesmo artigo. 



CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO EsPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27..547-1310 - Fax- OXX-27..547-1201 

Entendemos que o conteúdo do referido "requeri
mento" é um assunto de competência da Câmara Municipal, em 
razão disso, deferimos o pedido do requerente conforme segue: 

1.Quanto ao item 1, informamos que o valor do i
móvel ali construído, conforme consta no contrato 
de execução da obra, firmado em 22 de novembro 
de 1994, entre a Prefeitura e a firma DK Engenha
ria e construções Ltda, constante da cláusula tercei
ra, é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), se con
cluída totalmente a obra, cuja cópia do referido 
contrato poderá ser obtida na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Munici
pal de Conceição do Castelo-ES; 
2.Quanto ao item 2, não temos informação; 
3.Quanto ao item 3, informamos que a situação do 
imóvel ali construído com recurso público, consta 
no relatório circunstanciado elaborado, em atendi
mento ao inciso XXIV, do art. 71, da Lei Orgânica 
do Município, pela Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Concei
ção do Castelo-ES, cuja cópia poderá ser obtida na 
Secretaria antes citada; 
4.Quanto ao item 4, informamos que não houve au
torização legislativa para que fosse efetuada a ven
da do imóvel; 
5.Quanto ao item 5, informamos que foi a prefeitu
ra municipal de Conceição do Castelo que construiu 
o referido imóvel através da firma DK Engenharia e 
construções Ltda, no terreno de propriedade do 
Centro Cultural; 
6.Quanto ao item 6, informamos que na época o 
terreno pertencia ao Centro Cultural; 
7.Quanto ao item 7, informamos que foi firmado 
convênio entre a Prefeitura Municipal e o Centro 
Cultural, cuja cópia em anexo passa a fazer parte 
deste despacho; 
8.Quanto ao item 8, informamos que houve autori
zação legislativa para a construção da referida o
bra, conforme lei nº 504 de 13 de maio de 1994, 
cuja cópia em anexo passa a fazer parte deste 
despacho; 
9.Quanto ao item 9, informamos que de acordo 
com o convênio SEAG nº 026/94, o valor para efe
tuar a obra é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais); 
10. Quanto ao item 10, informamos que conforme 
carta convite n° 044/94, realizada em 22 de no-
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CÃMARA. MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO EsPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

vembro de 1994, é de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais); 
11.Quanto ao item 11, não temos informação; 
12.Quanto ao item 12, não temos informações de 
quem era o prefeito na época em que o Centro Cul
tural adquiriu o terreno, bem como durante a 
tramitação de compra e venda do mesmo, se hou
ve. 

Comunique-se esse deferimento ao seu signatário. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, 30 de maio de 2001. 
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J2ref eitura Oríuriicipal de Conceição do Castelo 

Estado do Espirito Santo 

LEI Nº 504/94 

DISPOE SOBRE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA C1 

LEBRAÇÃO DE CONV~NIO COM O CENTRO CULTURAL E 

SOCIAL DOS AMIGOS DE CONCEIÇÃO DO CASTELO (C 

CSACC). 

A Câmara Municipal de Conceição do Castelo,no 

Espirita Santo, DECRETA: 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 

a celebrar convênio com o centro Cultural e Social de 

Conceição do Castelo, CCSACC, com a finalidade de 

adquirir o uso de uma área necessária para a constr~ 

ção do parque de exposição a~ropecuár~a e industrial 

do Mu n i e f p i o • 

PARÁGRAFO ÚNICO - O convênio a ser firmado com a en

tidade a que refere-se o CAPUT deste artigo será pe

lo prazo de 20 (vinte) anos. 

2º - A assinatura do Convênio, fica condicionada ~ aprese~ 

tação do laudo técnico da CESAN, isentando o Poder 

Público Municipal de qualquer responsabi tidade sobre 

possfveis irregularidades que venha prejudicar a qu~ 

tidade da água que abastece a cidade. 

3º - Não havendo o inicio da construção do Parque de Exp~ 

sição at~ 31 de dezembro de 1994, fica automaticame~ 

te rescindido o convênio firmado nos termos desta Lei 

4º - Os recursos financeiros necessários ~ implantação do 

parque de exposição, serão repassados pelo governo do 

Estado do Espf rito Santo, através de convênio a ser 

firmado com a Prefeitura. 

. .. 
426. CE!P. 29.370·000 • Fones: (027) 547·1101 e 547-1351 • FAX: (027) '47-1382 • Conceição do Castelo • ES ;f; .. ,,. 



Pcef eitura OYlun.icipal de do Castelo 
Estado do Espirito Santo 

5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 

aos treze dias do m~s de maio de 1994. 

Municipal 
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Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Conceição do Castelo -ES 
CNPJ nº 02.057.395/000199- REG_ R. 82.LIV. A ., FlLS .. 82, CART.1º 
OFÍCIO - FUNDADO EM 08.05.1997, Av. José Grilo, 2000- Conceição do 
Castelo - ES CEP- 29.370-000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo -ES 

Aroldo Jorge, brasileiro, casado, Servidor Público Municipal, 
presidente do SINDISPUC - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Conceição do Castelo - Es, portador do CPF nº 687.151.617-49 e do Título .de 
eleitor nº 109.541.514/57,40ª Zona Eleitoral, residente e domiciliado nesta 
cidade à Rua Antônio Belizário, nº 389, Bairro Nicolau de Vargas e Silva 
usando de seus direitos Constituicionais, v.em respeitosamente a presença de 
Vossa Excelência para requerer que se digne fornecer cópias dos documentos 
que comprovam a venda do centro Cultural : 
1 - O valor do imóvel ali construído 
2- Para quem foi vendido 
3- Em que situação se encontra mn imóvel público ali construido com recurso 

PÚBLICO. 
4- Se teve autorização Legislatura para que fosse efetuada a sua venda. 
5- Quem construiu a obra neste Imóvel público. 
6- Se o terreno pertencia o município ou ao Centro Cultural. 
7 - Cópia do Contrato de locação ou qualquer outro tipo de .contrato com o 

Centro Cultural. 
8- Se houve autorização Legislativa para Construção da referida obra naquele 

local. 
9- O valor do convênio para efetuar a obra. 
10- O valor da obra naquela época 
11- O nome do presidente da Entidade na .época da venda do imóvel. 
12- Quem era o prefeito de Conceição do Castelo, _na época da aquisição do 

terreno, bem como durante a tramitação de compra e ve a do mesm . 
Cabe informar que estas informações estão -sendo solicita -ta bém s 
instituições abaixo. 
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1- Câmara Municipal 
2- Mmº Juiz de direito 
3- Ao Tribunal de Contas 
4- A Prefeita Municipal de Conceição do Castelo 
5- A Secretaria de Agricultura do Estado do Espírito Santo 
6- M.P. 
7 - Cartório Registro Imóvel 
8- Cartório de Arquivo 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Conceição do Castelo, ES, Em 15 de maio de 2001 


